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rito Santo Pereira Vitória e de Maria Paulino, de nacionalidade Congês
(Brazzaville), nascido em 7 de Julho de 1983, titular do bilhete de
identidade n.º 12500714, com domicílio na Rua Actor António Silva,
161, 2.º, direito, 4435 Rio Tinto, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e pu-
nido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de De-
zembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 31 de Dezembro de 2001, por despacho de
17 de Julho de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

20 de Julho de 2006. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto da Silva
Dias. — A Escrivã-Adjunta, Maria João Machado.

Aviso n.º 4938/2006 — AP

A Dr.ª Maria Antónia Rios de Carvalho Miranda Ribeiro, juíza de
direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular) n.º 15/01.1PJPRT,
pendente neste Tribunal contra o arguido Noé Lisandro Soares Alves,
filho de Carlos Alberto Pires Alves e de Rosa Maria da Silva Soares
Alves, natural de Monserrate, Viana do Castelo, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 19 de Outubro de 1977, titular do bilhete de
identidade n.º 10834051, com domicílio na Avenida de Santana,
Moledo, 4910 Caminha, por se encontrar acusado da prática de um
crime de coacção, previsto e punido pelo artigo 154.º do Código Penal,
praticado em 2 de Janeiro de 2000, por despacho de 20 de Julho
de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

24 de Julho de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios
de Carvalho Miranda Ribeiro. — A Escrivã Auxiliar, Sandra Nestor.

Aviso n.º 4939/2006 — AP

O Dr. Jorge Augusto da Silva Dias, juiz de direito do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular) n.º 567/99.4POPRT (326/00), pendente
neste Tribunal contra o arguido José Miguel Pereira Leite, filho de
José Leite e de Maria Teresa Pereira, natural de Miragaia, Porto, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 17 de Dezembro de 1978, sol-
teiro, com domicílio na Rua Chaves Oliveira, 214, casa 62, São Ro-
que da Lameira, 4000 Porto, por se encontrar acusado da prática de
um crime de furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º do
Código Penal, praticado em 26 de Setembro de 1999, por despacho
de 20 de Julho de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

25 de Julho de 2006. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto da Silva
Dias. — A Escrivã Auxiliar, Cristina Durães.

Aviso n.º 4940/2006 — AP

O Dr. Jorge Augusto da Silva Dias, juiz de direito do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular) n.º 1983/03.4TDPRT, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido João Manuel da Silva Oliveira, filho de Cân-
dido de Oliveira Vieira e de Maria de Lurdes da Silva Moreira, natural
de Paranhos, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em 15 de
Março de 1975, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11303789,
com domicílio na Bairro São João de Deus, bloco E, casa 21, 4300
Porto, por se encontrar acusado da prática de um crime de detenção
ilegal de arma, previsto e punido pelo artigo 275.º do Código Penal,
praticado em 4 de Março de 2003, por despacho de 24 de Julho
de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

26 de Julho de 2006. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto da Silva
Dias. — A Escrivã-Adjunta, Maria João Machado.

Aviso n.º 4941/2006 — AP

O Dr. Jorge Augusto da Silva Dias, juiz de direito do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo

comum (tribunal singular) n.º 706/98.2TAPRT (ex. processo n.º 224/99),
pendente neste Tribunal contra a arguida Fernanda Maria da Silva Guedes
Soares Sousa, filho de António Soares e de Rosa da Silva Guedes, nas-
cido em 28 de Fevereiro de 1971, casado, titular do bilhete de identi-
dade n.º 11276079, com domicílio na Markt 20/1, 2860 Saint-Katelijne-
-Waver, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 16 de Abril de 2002,
por despacho de 24 de Julho de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

27 de Julho de 2006. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto da Silva
Dias. — A Escrivã-Adjunta, Maria João Machado.

Aviso n.º 4942/2006 — AP

O Dr. Jorge Augusto da Silva Dias, juiz de direito do 3.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 1499/03.9TDPRT(609/03), pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Domingos Moreira de Santana, filho de Zosimo
Felipe de Santana e de Nelcina Moreira de Santana, natural do Brasil,
nascido em 17 de Março de 1974, com o passaporte n.º CK870814, com
domicílio na Rua Manuel Bernardes, 10, rés-do-chão, Lisboa, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 16 de Novembro de 2002,
foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de Setembro de 2006, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou à detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º
[artigo 335.º, n.º 3, do Código de Processo Penal (versão de 1998)], a
caducidade desta declaração logo que o arguido se apresente em juízo
[artigo 336.º, n.º 1, do Código de Processo Penal (versão de 1998)], a
passagem imediata de mandados de detenção para efeitos do disposto
no n.º 2 do art. 336.º do Código de Processo Penal (versão 1998), a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
após a declaração (artigo 337.º, n.º 1) e, ainda, a proibição do arguido
obter, a seu requerimento, a emissão de documentos e certidões pelos
serviços, personalizados ou não, do Estado e autarquias locais, nomea-
damente bilhete de identidade, certificado do registo criminal, passa-
porte, carta de condução, livrete de veículo automóvel, documentos e
certidões de administração fiscal e das conservatórias de registo civil,
comercial, predial e de automóveis (artigo 337.º, n.º 3).

6 de Setembro de 2006. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto da
Silva Dias. — A Escrivã Auxiliar, Cristina Durães.

Aviso n.º 4943/2006 — AP

O Dr. Jorge Augusto da Silva Dias, juiz de direito do 3.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular) n.º 892/02.9SJPRT, pendente neste Tribunal
contra o arguido Joaquim Jorge Ramos Ferreira, filho de Ilídio Ferreira
Polónia e de Maria Arminda Monteiro Ramos, natural de Águas Santas,
Maia, de nacionalidade portuguesa, nascido em 24 de Setembro de 1960,
divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 5874946, com domicílio
na Rua dos Paus, 285, Guifões, Matosinhos, por se encontrar acusado
da prática de um crime de injúria, previsto e punido pelo artigo 181.º
do Código Penal, praticado em 21 de Agosto de 2002, por despacho de
6 de Setembro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter
apresentado.

6 de Setembro de 2006. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto da
Silva Dias. — A Escrivã Auxiliar, Cristina Durães.

1.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso n.º 4944/2006 — AP

O Dr. José Manuel da Silva Castela Rio, juiz de direito da 1.ª Vara
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-




